
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 022989/2024

Contrato celebrado entre O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Plane-
jamento, Governança e Gestão, sito à Avenida Borges de Medeiros, 1501, 19º andar, Porto Ale-
gre/RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 87.958.682/0001-28, 
representado neste ato pela Senhora Danielle Calazans, doravante denominado CONTRATANTE, 
e Canaã Transportes e Serviços Terceirizados Ltda., estabelecida na Av. Germano Schmarczek, 
nº 160, sala 204, Porto Alegre, RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 07.939.232/0001-59, representada neste ato por Adarlá Heberli de Quadros, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 661.081.360-49, doravante denominado CONTRATA-
DO, para a prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o pro-
cesso administrativo n° 23/1300.0006902-0, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 9114/2024,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços continuados de condução de veículos oficiais do Estado do Rio Grande do Sul em atendi-
mento à demanda das atividades das Secretarias de Estado localizadas no Centro Administrativo 
Fernando Ferrari (CAFF), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência, Anexo I ao Edital.

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, inde-
pendentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço mensal a ser pago pelo contratante, referente à execução dos serviços contratados,
é de R$ 70.059,00 (setenta mil, cinquenta e nove reais), constante da proposta vencedora da lici-
tação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financei-
ro:

Atividade/Projeto: 2084 

Natureza da Despesa NAD: 3.3.90.37.3706 

Recurso: 0001 

Empenho nº: 24006795304

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS

4.1. O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data definida na 
ordem de início dos serviços.D
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4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará após a assinatura do con-
trato e sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

4.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte(s) local(is):

4.3.1. Os motoristas terão como seu local de trabalho para aguardar os deslocamentos a Central 
de Compartilhamento de Veículos, situada no Centro Administrativo Fernando Ferrari (CAFF), 
Avenida Borges de Medeiros 1501, térreo, Porto Alegre/RS. 

4.3.2. Os deslocamentos poderão ser para todos os municípios do Rio Grande do Sul.

4.4. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos:

4.4.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.4.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

4.4.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

4.4.4. os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano do contrato deverão ser 
eliminados.

4.5. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUINTA DA GARANTIA

5.1. Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato 

5.2. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

5.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, median-
te registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

5.2.2. seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022;  havendo mani-
festação formal do adjudicatário pela opção pelo seguro garantia, o prazo para assinatura do con-
trato fica automaticamente prorrogado até 30 dias a partir da homologação.

5.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.3. O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será de 05 (cinco) dias, após for-
malmente convocado, para assinar o contrato.

5.3.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
do contratante. 

5.3.2. A inobservância do prazo fixado, inclusive dos previstos nas subcláusulas 5.9, 5.13 e 5.16, 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

5.3.3. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.4. A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a 5% (cinco) do valor total contrata-
do, que será liberada após a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

5.5. A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no 
contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

5.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
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5.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;  

5.5.3. prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; e 

5.5.4. obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado.  

5.6. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados 
pelo garantidor.   

5.7. Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do con-
trato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para defesa pré-
via ao contratado. 

5.8. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do con-
trato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem preju-
ízo das demais sanções previstas no contrato. 

5.9. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem 
deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 

5.10. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 
trabalhistas e previdenciárias.

5.11. A garantia em dinheiro, na modalidade caução deverá ser efetuada em favor do contratante, 
[na conta corrente...] / [através de Guia de Arrecadação com o código]  

5.12. As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após o 
prazo de (3) três meses do término do contrato.

5.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deve-
rá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

5.14. O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contra-
tado,

5.14.1. A autorização contida nesta subcláusula é extensiva aos casos de multas aplicadas depois 
de esgotado o prazo recursal. 

5.15. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 
no caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da data em que for notificado. 

5.17. O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóte-
ses:  

5.17.1. caso fortuito ou força maior;  

5.17.2. alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais;  

5.17.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela Administração;  

5.17.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

5.18. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas sub-
cláusulas 5.17.3 e 5.17.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 
Administração. D
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5.19. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comuni-
cados pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) meses 
do conhecimento da ocorrência do sinistro.  

5.20. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não as 
previstas neste Contrato.

5.21. A garantia somente será liberada após comprovação do pagamento de todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

5.21.1. Caso o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 
contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do 
contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas.

5.22. Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autorização 
para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos eventos pre-
vistos no artigo 26 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 
contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e ser acompanhada de 
todos os documentos previstos no Decreto nº 52.215/2014.

6.2. O pagamento do presente contrato será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte ao da pres-
tação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser protocolizada 
até o dia 25 (vinte e cinco) do mês da prestação dos serviços.

6.3. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 
deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal. 

6.3.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 
também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande 
do Sul, independentemente da localização da sede ou filial do licitante.

6.4. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do contratado, será considerado 
o período de 23 do mês anterior a 22 do mês a que se refere a prestação dos serviços.

6.4.1. A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços por parte do con-
tratado.

6.5. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

6.5.1. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
só deverá ocorrer quando o contratado: 

6.5.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a qua-
lidade mínima exigida no contrato; ou

6.5.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia ou 
qualquer outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, conforme 
art. 5º do Decreto nº 52.215/2014, os quais deverão ficar arquivados junto ao contratante:

6.6.1. no primeiro mês da prestação dos serviços: 

6.6.1.1. relação dos(das) empregados(as), contendo nome completo, endereço, número da CTPS, 
número do PIS/PASEP, banco, agência e número da conta bancária, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade - RG, e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, e a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; D
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6.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, dos(as) empregados(as) admitidos(as) 
e dos(as) responsáveis técnicos(as) pela execução dos serviços, devidamente assinada pelo con-
tratado; 

6.6.1.2.1. A CTPS pode ser substituída por Carteira Digital, com todos os dados da contratação e 
experiência, se for o caso;

6.6.1.2.2. A CTPS pode ser substituída pelos dados constantes do e-Social, com todas as infor-
mações da contratação e experiência, se for o caso;

6.6.1.3. contrato de trabalho e ficha de registro de empregado(a); 

6.6.1.4. exames médicos admissionais dos(as) empregados(as) do contratado que prestarão os 
serviços; 

6.6.1.5. cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, do contratado. 

6.6.2. Mensalmente, quando da apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura dos serviços executa-
dos: 

6.6.2.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

6.6.2.2. prova de regularidade relativa ao FGTS CRF (Certificação de Regularidade do FGTS); 

6.6.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Muni-
cipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

6.6.2.5. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de traba-
lho, relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os empregados. 

6.6.3. Mensalmente, até o dia 20 do mês seguinte ao da prestação dos serviços: 

6.6.3.1. guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do contratado e Informações à Previdência Social, GFIP - SEFIP/GRF onde conste 
a Relação de Trabalhadores(as) vinculados(as) ao contrato no mês da prestação dos serviços; 

6.6.3.2. guias de recolhimento de FGTS dos(as) empregados(as) vinculados(as) ao contrato, rela-
tivas ao mês da prestação dos serviços; 

6.6.3.3. cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o órgão ou entidade contratante; 

6.6.3.4. cópia dos contracheques dos(as) empregados(as), relativos ao mês da prestação dos 
serviços; 

6.6.3.5. recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos(as) empre-
gados(as) vinculados(as) ao contrato no mês da prestação do serviço; e 

6.6.3.6. registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês da pres-
tação dos serviços. 

6.6.4. A qualquer tempo, quando solicitado pela Administração contratante, quaisquer dos seguin-
tes documentos: 

6.6.4.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado(a), a critério da Administra-
ção contratante; e 

6.6.4.2. comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato. 

6.6.5. Quando ocorrer o evento ou anualmente, o que suceder primeiro: 

6.6.5.1. avisos e recibos de férias; 

6.6.5.2. recibos de 13º salário; 
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6.6.5.3. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

6.6.5.4. sentenças normativas, acordos e convenções coletivas; 

6.6.5.5. ficha de registro de empregado(a); 

6.6.5.6. aviso prévio, pedido de demissão, e termos de rescisão de contrato de trabalho; 

6.6.5.7. autorização para descontos salariais; 

6.6.5.8. prova da homologação da rescisão pelo sindicato, quando for o caso; e

6.6.5.9. outros documentos peculiares ao contrato de trabalho.

6.6.6. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, 
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da apresentação dos do-
cumentos de que trata o 6.6.4 deste Contrato: 

6.6.6.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos(as) empregados(as) prestadores(as) de 
serviço, devidamente homologados pelo sindicato da categoria quando exigível;

6.6.6.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

6.6.6.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada em-
pregado(a) dispensado(a); e 

6.6.6.4. exames médicos demissionais dos(as) empregados(as) dispensados(as). 

6.6.7. Sempre que houver substituição ou admissão de novos(as) empregados(as) pelo contrata-
do, os documentos elencados no item 6.6.1 deverão ser apresentados. 

6.6.8. No caso de cooperativas:

6.6.8.1. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação à 
parcela de responsabilidade do(a) cooperado(a); 

6.6.8.2. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação à 
parcela de responsabilidade da Cooperativa;

6.6.8.3. comprovante de distribuição de sobras e produção; 

6.6.8.4. comprovante da aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FA-
TES; 

6.6.8.5. comprovante da aplicação em Fundo de Reserva; e 

6.6.8.6. eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 

6.6.9. No caso de sociedades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.7. Para fins de registro, guarda e arquivamento, a documentação referida no item 6.6 também 
deverá ser apresentada pelo contratado em meio eletrônico, no formato PDF pesquisável, organi-
zado em pastas por ano, por empregado(a) e por tipo de documento. 

6.8. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será conside-
rado como não aceito, e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.

6.9. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de 
comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida, nos termos do disposto no arti-
go 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

6.9.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situa-
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.9.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao contratado a am-
pla defesa.
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6.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estarão sujeitos 
às retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos termos da 
legislação vigente.

6.11. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao documento 
de cobrança, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal. 

6.12. O contratante poderá reter, do valor da fatura do contratado, a importância correspondente 
ao inadimplemento contratual, até a regularização das obrigações assumidas pelo contratado. 

6.13. Caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciá-
rias e das relativas ao FGTS dos empregados, o contratado será intimado a apresentar a folha do 
pessoal vinculado ao contrato para a Administração efetuar o pagamento devido aos empregados, 
com desconto do valor da Nota Fiscal ou Fatura, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.13.1 A assinatura do presente termo autoriza a Administração a efetuar o pagamento devido 
diretamente aos empregados.

6.13.2. Na impossibilidade de a Administração efetuar o pagamento devido aos empregados, total 
ou parcialmente, o valor devido será oferecido em juízo para pagamento do débito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 
efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, do Sistema 
Nacional de Índices de Preços ao Consumidor SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DO PREÇO

8.1. Caso geral:

a) O Montante A será repactuado:

I quanto à remuneração, encargos sociais e demais custos relativos à norma coletiva, na forma 
da legislação salarial e da norma coletiva da categoria, quando couber;

II quanto ao valor do vale-transporte, de acordo com os índices de majoração da tarifa de trans-
porte público no(s) município(s) de prestação do serviço contratado, na proporção do efetivo em-
pregado.

b) O Montante B será reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor SNIPC, obede-
cendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

c) O Montante C será atualizado toda vez que houver repactuação no Montante A ou reajuste do 
Montante B, mantendo-se os mesmos percentuais constantes da proposta que deu origem ao
contrato, exceto se alterados por lei.

d) Para fins de adequação aos novos preços praticados no mercado, deverá ser observado o in-
terregno mínimo de 1 (um) ano, contado nos termos do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, da 
seguinte forma:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par-
tir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 
da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

II - para os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam dire-
tamente vinculados ao vale transporte: do último reajuste aprovado por autoridade governamental 
ou realizado por determinação legal ou normativa;

III para o reajuste contratual do Montante B: a partir da data da apresentação da proposta.D
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e) A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas.

f) Para fins de repactuação, compete ao contratado comprovar a variação dos custos, apresen-
tando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contra-
tante.

g) Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do úl-
timo reajuste ou da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicita-
ção.

h) Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, inde-
pendentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

i) O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subse-
quente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra 
da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do con-
trato, caso não haja prorrogação.

j) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissí-
dio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorro-
gação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.

k) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferencia-
das, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

l) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inici-
al, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva.

m) O contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que 
não tratem de matéria trabalhista.

n) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a compro-
vação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Pre-
ços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.

CLÁUSULA NONA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento do 
pedido por parte do contratante

9.2. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados junta-
mente com o requerimento.

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado duran-
te a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações contidas na sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além do forne-
cimento dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
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10.1.1. O contratado deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a divulgação do contrato
no Portal Nacional de Contratações Públicas, relação detalhada do material a ser utilizado na exe-
cução dos serviços, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, quando for 
o caso.

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu-
tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do con-
tratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contra-
to, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, o valor correspondente aos danos 
sofridos.

10.5.1. O valor que exceder à garantia deverá ser descontado dos pagamentos devidos ao contra-
tado.

10.6. Manter o empregado disponível nos horários predeterminados pela Administração.

10.7. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
o caso.

10.8. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga-
ções relativas à execução do serviço.

10.9. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Adminis-
tração.

10.10. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato.

10.11. Orientar seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das infor-
mações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obriga-
ções a ele inerentes. 

10.12. Dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto contratado.

10.13. Manter preposto formalmente designado nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-lo na execução do contrato.

10.14. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de aci-
dentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que ve-
nham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.

10.14.1. Os vales-refeição, vales-transporte e outros benefícios semelhantes deverão ser forneci-
dos ao empregado em montante suficiente para o período do mês-calendário, somente sendo 
permitido o fornecimento para período inferior a trinta dias no mês em que o empregado for con-
tratado, ou nos casos de afastamentos previamente programados, tais como férias e licenças.

10.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, a fim 
de verificar as condições de execução.

10.16. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados.D
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10.17. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.18. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribui-
ções de seus empregados.

10.19. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de traba-
lho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situa-
ções de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do órgão.

10.20. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados.

10.21. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.22. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.

10.23. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

10.24. Registrar e controlar, via sistema eletrônico biométrico de efetividade, diariamente, a assi-
duidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao con-
tratante o acesso ao controle de da efetividade, em tempo real, com a possibilidade extração em
formato de planilha nas extensões .xls ou .csv., conforme regulamentação do Ministério do Traba-
lho e Previdência.

10.25. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados.

10.26. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até o local da prestação dos serviços, 
por meio próprio ou mediante -transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes cole-
tivos.

10.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá-
rias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao contratante.

10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato.

10.29. Apresentar durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar cum-
prindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, previstos na 
Cláusula Sexta, item 6.6.

10.30. Apresentar, quando intimado, a folha do pessoal vinculado ao contrato, e autorizar a Admi-
nistração a efetuar o pagamento devido aos empregados, com desconto do valor da Nota Fiscal 
ou Fatura, caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previden-
ciárias e das relativas ao FGTS.

10.31. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial.

10.32. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados LGPD:

10.32.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 
Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvi-
mento da personalidade da pessoa natural.

10.32.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados 
para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para 
finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.

10.32.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do terri-
tório nacional, salvo exceções de comum acordo com o contratante.D
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10.32.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, 
com o objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presen-
te contrato. 

10.32.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 
permitindo auditorias solicitadas pelo contratante.

10.33. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.34. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.35. O contratado deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o prazo de vigên-
cia a que se refere a subcláusula 4.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e o valor 
total da contratação a que se refere a subcláusula 2.1 for superior ao valor de R$ 1.585.800,00 
(um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais), atualizado pela variação da 
UPF/RS até o ano da assinatura do contrato, conforme art. 7º da Instrução Normativa CAGE nº 6, 
de 23 de dezembro de 2021.

10.35.1. A comprovação da exigência de Programa de Integridade se dará com a apresentação 
do Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido pela Contadoria e Audito-
ria-Geral do Estado.

10.35.1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio deve-
rá obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade.

10.35.2. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do contrato, o 
prazo para obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade.

10.35.3. Caberá ao contratado custear as despesas relacionadas à implantação do Programa de 
Integridade.

10.35.4. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as disposi-
ções da Lei nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto nº 55.631, de 9 de dezembro de 
2020, e da Instrução Normativa CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para 
esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autori-
dade competente para as providências cabíveis.

11.2. Conceder prazo para o contratado regularizar suas obrigações trabalhistas, suas condições 
de habilitação ou eventuais falhas verificadas na execução dos serviços, quando não identificar 
má-fé ou incapacidade de corrigir a situação.

11.3. Não permitir que os empregados do contratado realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

11.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, no prazo e condições es-
tabelecidas no Edital e seus anexos.

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, 
nos termos da legislação vigente e da subcláusula 6.10 deste Contrato.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-se so-
mente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; ou

11.6.4. Considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do próprio ór-
gão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Das Infrações Administrativas

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado 
que:

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 
justificado, o qual se configura quando o contratado:

12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias con-
tados da data da ordem de serviço; 

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) 
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a exe-
cução do contrato; 

12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza;

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou

12.1.1.9 deixe de apresentar a documentação prevista no art. 50 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
na forma e nos prazos previstos na subcláusula 6.6 deste contrato. 

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 2021.

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.2. multa, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 
infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.9;

12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias;

12.2.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de Integri-
dade dentro do prazo referido na subcláusula 10.35.2, de até 0,02% (dois centésimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento). 
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12.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas
12.1.1.2. a 12.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas sub-
cláusulas 12.1.1.5. a 12.1.1.8.

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas 
ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 
devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos 
termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumula-
da de outras sanções previstas neste Edital.

12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si.

12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337-
E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial 
seu art. 41.

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-
K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 
no CFIL/RS.

12.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compen-
satória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas neste Edital.

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.4. Da execução da garantia contratual

12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo contratante.

12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 
recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao con-
tratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.

12.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 
essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratan-
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12.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO ANTECIPADA

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas 
hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a 
ampla defesa.

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 
hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2,º da Lei Federal nº 
14.133/2021.

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. apuração de indenizações e multas; e

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando 
cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao contratado:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do con-
tratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini-
cial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce-
der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 
fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

17.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado cabe 
a ele resolver imediatamente a pendência.D
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17.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.

17.4. Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo con-
tratado das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

17.5. Até que o contratado comprove o disposto no item 17.4, o órgão ou entidade contratante
deverá reter, primeiro, a garantia prestada e, depois, os valores das faturas ainda não pagas, po-
dendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os 
pagamentos no prazo legal, nos termos do art. 121, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.6. O contratante concorda com os requisitos e disposições do Decreto nº 52.215/2014, em es-
pecial com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias.

17.7. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da 
Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996.

17.8. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas.

17.8.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo 
a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões ad-
vindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Porto Alegre, ____ de _____________ de 2024.

Danielle Calazans
Secretária da SPGG

Adarlá Heberli de Quadros
Canaã Transporte e Serv. Terceirizados Ltda.

Testemunhas:

1.__________________________

2.__________________________
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TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

Contrataçãode pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de condução de veículos ofi-

ciaisdo Estado do Rio Grande do Sul em atendimento à demanda das atividades das Secretarias 

de Estado localizadas no Centro Administrativo Fernando Ferrari (CAFF) que compreenderá, 

além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e emprego de equipamentos necessários à exe-

cução dos serviços.

DA JUSTIFICATIVA

Identificou-se a necessidade de contratação do serviço de motoristas terceirizados destinados à con-

dução de veículos oficiais de forma a acompanhar o aumento de veículos locados previsto para o 

ano de 2024, o que sinaliza um incremento da frota à disposição da Central de Compartilhamento 

de Veículos CECOV em condições de trafegabilidade. Salienta-se ainda que houve aumento na 

quantidade de Secretarias de Estado atendidas pela CECOV, as quais além da Secretaria de Pla-

nejamento, Governança e Gestão SPGG passaram a requisitar deslocamentos a seus colabora-

dores à Central por meio do modelo Carsharing. Tal fato trouxe impacto à capacidade de atendi-

mento da CECOV, que vem atuando próximo ao seu limite de oferta. Desta forma, o acréscimo de 

profissionais aptos a esta atividade permitirá que o Departamento de Transportes do Estado RS dê 

seguimento a Projetos que melhorem ainda mais a disponibilidade de condução aos servidores pú-

blicos, provendo celeridade e eficiência no serviço público prestado.

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Os motoristas terão como seu local de trabalho para aguardar os deslocamentos a 

Central de Compartilhamento de Veículos, situada no Centro Administrativo 

Fernando Ferrari (CAFF), AvenidaBorges de Medeiros 1501, térreo, Porto Ale-

gre/RS.

Os deslocamentos poderão ser para todos os municípios do Rio Grande do Sul.
DOS HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E OPÇÕES DE TRABALHO

As funções contempladas neste documento denominam-se:

Função Denominação CCTRS002738/2023

A Motorista de ônibus e fretamento

B Motorista para micro-ônibusD
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C

D Motorista para automóvel

Os serviços contratados serão executados pelos colaboradores da CONTRATADA, 

conforme especificado no quadro de quantitativo e carga horária, podendo ser dis-

tribuído em turnos, respeitando a carga horária diária estabelecida em acordo cole-

tivo vigente.

Tabela A (quadro de motoristas fixo contratação permanente)

Jornada Horário Dia da Semana
Número de 

motoristas
Função

44h semanais Entre 5h às 22h 2ª a 6ª 12 (doze) C

Tabela B (quadro de motoristas variável contratação por demanda)

Jornada Horário Dia da Semana

Carga 

Horária 

máxima

Função

Mínimo 4h Diurno 2ª a 6ª 40h/mês A, B, C ou D

Mínimo 4h Noturno 2ª a 6ª 40h/mês A, B, C ou D

Mínimo 4h Diurno Finais de semana/feriado 40h/mês A, B, C ou D

Mínimo 4h Noturno Finais de semana/feriado 40h/mês A, B, C ou D
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De acordo com a demanda do CONTRATANTE, a modalidade a ser requisitada por meio 

do quadro de motoristas variável, seguindo a nomenclatura da CCTRS002738/2023, 

poderá contemplar motoristas de ônibus de turismo e fretamento (Função A), motoris-

ta para micro-ônibus (Função B), de camionetas tipo vans (Função C)ou de automóvel 

(Função D).

Os horários indicados no item 4.2(Tabelas A e B) estão sujeitos a eventuais alterações, 

conforme as necessidades de serviço da CONTRATANTE.

Poderá ocorrer a necessidade de realização de serviços após o cumprimento da jorna-

da de trabalho diária ou nos fins de semana e feriados, limitados nos termos da CLT. 

Caso haja necessidade, as horas excedentes às inicialmente contratadas, devidamente 

autorizadas pelo CONTRATANTE, serão compensadas com a diminuição na jornada, 

conforme previsto na CCTRS002738/2023 e acordado com o CONTRATANTE.

Quando necessário, a realização de serviços em horas suplementares não deverá ultra-

passar o limite diário legalmente estabelecido, ocorrendo a compensação em qualquer 

hipótese.

A realização de serviços em horas suplementares requer a apresentação de justificativa 

prévia do setor interessado ao fiscal do contrato, indicando o profissional, horário e 

período.

Somente será considerada hora suplementar aquela que exceder à quantidade de horas 

semanais previstas para cada profissional.

As jornadas mínimas de 4 (quatro) horas diurna e/ou noturna (Tabela B) não con-

sistem em casos de sobreaviso e são destinadas a atendimento de demandas emergen-

ciais, não previstas, tais como ida ao aeroporto em horários distintos, viagens, situa-

ções de calamidade pública, eventos do governador, dentre outras, em que CONTRA-

TADA será solicitada antecipadamente.

O quantitativo máximo de horas estimado destinado às jornadas mínimas de 4 (quatro) 

horas 40 (quarenta) horas mensais, 2ª a 6ª/finais de semana/feriado, diur-

no/noturno(Tabela B) restringem-se apenas a uma estimativa de demanda, podendo 

este quantitativo ser menor ou maior conforme a necessidade da CONTRATANTE.D
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4.2.9 O pagamento referente ao quadro de motoristas variável contratação por de-

manda (Tabela B) será realizado, mensalmente, com base na carga horária de 

serviço efetivamente prestado e não segundo a carga horária máxima estimada.

4.2.10Para fins de precificação dos profissionais requisitados pela Tabela B (quadro de 

motoristas variável contratação por demanda) será considerada a remunera-

ção da Função A, conforme CCTRS002738/2023.

Proveniência do recurso

A contratação será realizada por meio de recurso estadual.

Da qualificação mínima exigida para os profissionais alocados na prestação de ser-

viço
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Os profissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços deverão 

atender, no mínimo, as seguintes exigências:

Formação escolar mínima de nível médio completo;

Experiência mínima atuando como motorista, segundo prazo permitido pela Lei nº 11.644/2008, 

comprovadamente no exercício de atividades anteriores compatíveis, mediante registro em car-

teira de trabalho ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado;

5 (cinco) anos de habilitação, contados a partir da primeira habilitação;

Cursos de primeiros socorros,transporte de passageiros e direção defensiva comprovadose reali-

zados dentro dos últimos 2 (dois) anos;

Do total de motoristas disponibilizados, no mínimo 5(cinco)devem estar habilitadosa dirigir 

guincho;

Do total de motoristas disponibilizados, no mínimo 5(cinco)devem estar habilitados a conduzir 

veículos de transporte coletivo de passageiros, cumprindo os pré-requisitos e especialização es-

pecificados pelo DETRAN-RS;

Não ter sofrido multa de trânsito grave e/ou gravíssima nos 12 (doze) meses antecedentes à con-

tratação;

Folha negativa de antecedentes criminais, com vistas ao transporte oficial envolver com fre-

quência o deslocamento de servidores vinculados à Segurança Pública e demais autoridades, 

passíveis de discussão sobre informações sigilosas.

Fornecer exame toxicológico de todos os motoristas para CONTRATANTE;

Conhecimento de localização das principais ruas e avenidas da região metropolitana da respecti-

va capital;

Postura profissional e apresentação pessoal adequadas;

Deferência nos modos de tratamento.  

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO

Especificações dos serviços
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Executar os serviços de condução de veículos, por profissional devidamente habilitado, 

englobando o transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e deslocamen-

tos na capital do Estado do Rio Grande do Sul e nos demais municípios, observados os 

detalhamentos técnicos e operacionais.

Entregar documentos e/ou coletar materiais.

Conduzir servidores requisitados para alguma atividade externa.

Conduzir os veículos oficiais com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 

de qualquer natureza.

Acompanhar a entrega do material transportado, se necessário, orientando suas aco-

modações no veículo para evitar acidentes.

Conduzir veículos oficiais para abastecimento, em postos de combustíveis previamente 

selecionados e indicados pelo Fiscal do Contrato.

Conduzir veículos oficiais para fins de reparo, em oficinas previamente selecionadas e 

indicadas pelo Fiscal do Contrato.

Zelar pela conservação e limpeza dos veículos.

Zelar pela segurança dos veículos, devendo efetuar diariamente, antes do início da jor-

nada de trabalho a inspeção dos componentes, especialmente os que impliquem em 

segurança como: calibragem dos pneus, funcionamento dos freios, luz e sinaleiras de 

direção, limpadores de para-brisa, nível de combustível, nível de água no sistema de 

refrigeração, nível de óleo do motor, bem como do extintor de incêndio, triângulo de 

sinalização, chave de rodas sobressalente, cabendo comunicar ao Fiscal do Contrato os 

imprevistos ocorridos.

Realizar registros diários dos veículos (quilometragem, consumo, trajeto, abastecimen-

to e outros) de forma digital ou física, conforme orientação do Fiscal.

Utilizar os aplicativos disponibilizados pela CONTRATANTE para gestão do transporte.

Cumprir a legislação de trânsito vigente.

Cumprir o decreto estadual e as normativas sobre a política de transporte oficial vigen-

te.D
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Não fumar cigarros no interior do veículo.

Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança.

Relacionar-se de forma respeitosa e educada, tratando a todos com cordialidade.

Manter sigilo das informações que por ventura venha tomar conhecimento em função 

de suas atribuições.

Assumir as multas a que der origem, aplicadas ao veículo.

Não permitir embarque de pessoas não autorizadas.

Apresentar-se nos horários de serviço devidamente uniformizados.

Na ausência dos motoristas, a contratada deverá providenciar a substituição em no 

máximo 1 (uma) hora após comunicada.

Deslocamentos

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 11/02/2025 11:32:40 Página 22 de 26

CRC: 15.2966.7151
Chave: 23130000068020008291819820250130

11/02/2025 11:32:39 SPGG/DECON/SUAD/2607050 PARA ANALISE E PROSSEGUIMENTO 1026

23130000069020



A CONTRATADA pagará diárias de viagem aos seus empregados, para fazer face às des-

pesas de alimentação e estadia quando necessário, conforme previsto na CCT 

RS002738/2023, sem prejuízo da execução do contrato, e mediante a apresentação de 

comprovantes com as despesas ocorridas juntamente a fatura do mês de competência.

Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão pagos pela CONTRATAN-

TE à CONTRATADA, juntamente com a fatura mensal de prestação dos serviços, medi-

ante relatório e comprovação dos valores efetivamente pagos, atestados pelo Fiscal do 

Contrato formalmente designado pela CONTRATANTE.

Em caso de viagem, oFiscal do Contrato comunicará a CONTRATADA com até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência da viagem.

Em casos excepcionais, que não for possível comunicar a CONTRATADA com 24 (vinte e 

quatro) horasde antecedência, a CONTRATANTE irá ressarcir as despesas com alimen-

tação e hospedagem, mediante comprovação dos valores efetivamente pagos até o limi-

te do valor da diária estabelecido.

O pagamento de diária(s)com pernoite pela CONTRATADA aos seus colaboradores deve 

ocorrer previamente à viagem, em no máximo 1 (uma) hora antes do deslocamento a-

gendado.

A CONTRATADA deverá encaminhar o comprovante de pagamento de diária com per-

noite ao Fiscal de Contrato, em no máximo 1 (uma) hora antes do deslocamento agen-

dado, a fim de manter o controle das despesas que, posteriormente, serão indenizadas 

pela CONTRATANTE.

A indenização aos motoristas referente a despesas com refeições em via-

gens/pagamento de diárias sem pernoite, deverá ser paga em até 1 (um) dia útil da da-

ta da realização da despesa.

Aos motoristas que estiverem em serviço fora de suas bases, a empresa indenizará as 

despesas com alimentação e hospedagem, mediante a apresentação das respectivas 

notas fiscais, em valor não inferior ao estipulado pela CCTRS002738/2023.

Avaliação da viagem

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 11/02/2025 11:32:40 Página 23 de 26

CRC: 15.2966.7151
Chave: 23130000068020008291819820250130

11/02/2025 11:32:39 SPGG/DECON/SUAD/2607050 PARA ANALISE E PROSSEGUIMENTO 1027

23130000069020



A viagem será avaliada em cada deslocamento pelo usuário do serviço por meio de uma 

escala de 1 (uma) a 5 (cinco) estrelas, sendo 1 péssimo e 5 ótimo.

Caso as viagens conduzidas pelo motorista apresentem, durante o trimestre, média de 

avaliações igual ou inferior a três (3), a CONTRATANTE poderá notificar a empresa pa-

ra asubstituição dorespectivo profissional.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Registrador de ponto eletrônico

A contratada deverá efetuar o controle da jornada de trabalho, no respectivo local de 

prestação do serviço, por meio de registro de ponto eletrônico, atendendo a legislação 

vigente.

O registrador eletrônico de ponto é um equipamento de automação utilizado, exclusi-

vamente, para o registro de jornada de trabalho, com capacidade para emitir documen-

tos fiscais individuais, impressos, e realizar controles de natureza fiscal, referentes à 

entrada e saída de empregados nos locais de trabalho (Relatório Espelho de Ponto Ele-

trônico). 

A utilização do sistema de registro eletrônico de ponto é obrigatória no local de presta-

ção do serviço, em local designado pela CONTRATANTE, ficando vedado outro meio de 

registro se o motorista encontra-se no local de trabalho especificado no item 3.1.

Quando fora do local de trabalho, conforme item 3.2, os motoristas em viagem devem 

registrar o ponto remotamente, por meio de funcionalidade online acessado por meio 

de aparelho de telefone celular.

Plano de Saúde

Compete à CONTRADADA disponibilizar plano de saúde ao profissional.

Seguro de Vida

Compete à CONTRADADA disponibilizar seguro de vida ao profissional, conforme Con-

venção Coletiva de Trabalho da categoria.

Fornecimento de uniformes
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A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados se apresen-

tem na CECOV trajando uniformes fornecidos a expensas da empresa. O uniforme deve-

rá ser novo, sem uso, aprovado previamente pelo Fiscal do Contrato e conter as seguin-

tes características básicas:

Motoristas (verão) deverão utilizar calça social, camisa social manga curta, sapato.

Motoristas (inverno) deverão utilizar calça social, camisa social, sapato, blusão e jaqueta.

Deverão ser oferecidos pela CONTRATADA 2 (dois) kits de cada estação.

Os empregados deverão portar cartão de identificação com sua foto recente, nome 

completo, cargo e nome da empresa.

A CONTRATADA deverá providenciar cordão utilizado como suporte para o cartão de 

identificação.

As peças do uniforme que apresentarem avarias com o uso deverão ser substituídas em 

até 15 (quinze) dias úteis.

Telefonia móvel

A CONTRATADA deverá disponibilizar aparelho de telefone celular com plano de dados 

para cada motorista.

Este aparelho deverá possuir recursos tecnológicos como internet ativa, WhatsApp e 

aplicativo de geolocalização.

DAS PUBLICAÇÕES LEGAIS

A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manuten-

ção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54, caput, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. Ademais, sem prejuízo do disposto no caput, será publicado extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, assim como em jornal de grande circu-

lação (art. 54, § 1º, Lei Federal nº. 14.133/2021).
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